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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2538/2023 

 

 Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2023. 

 

Processo nº 0922095-88.2023.8.19.0001, 

ajuizado por                                           -

representada por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 

serviço home care. 

 

 I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico em impresso do Centro Municipal de Saúde 

Maria Augusta Estrella (Num. 76834612 - Págs. 7 a 10), emitido em 08 de setembro de 2023, por                                                         

-                                                                         a Autora, 68 anos, é portadora de hipotireoidismo, 

doença de Addison, paraplegia crural, diparesia braquial e bexiga neurogênica. Possui história de 

cinco cirurgias (neurocirurgião), levando a perda funcional após artrodese e uso de neuroestimulador 

medular até 2021. No momento, encontra-se paraplégica, evoluindo com perda importante de força 

e movimento dos membros superiores. Apresenta condição clínica irreversível, necessitando de 

acompanhamento contínuo por home care, com enfermagem 24 horas por dia, fisioterapia diária e 

cuidados médicos especializados. Além disso, necessita de cama hospitalar, monitoramento cardíaco 

contínuo, cilindro de oxigênio, fraldas geriátricas, medicamentos e insumos para cuidados diários.  

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, inclui a 

Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e assim resolve: 

Art. 535º A AD é indicada para pessoas que, estando em estabilidade clínica, 

necessitam de atenção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar de maneira 

temporária ou definitiva ou em grau de vulnerabilidade na qual a atenção domiciliar 

é considerada a oferta mais oportuna para tratamento, paliação, reabilitação e 

prevenção de agravos, tendo em vista a ampliação de autonomia do usuário, família 

e cuidador. 

Art. 536°. A Atenção Domiciliar (AD) será organizada em três modalidades: 
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I - Atenção Domiciliar 1 (AD 1); 

II - Atenção Domiciliar 2 (AD 2); e 

III - Atenção Domiciliar 3 (AD 3). 

§ 1º A determinação da modalidade está atrelada às necessidades de cuidado 

peculiares a cada caso, em relação à periodicidade indicada das visitas, à 

intensidade do cuidado multiprofissional e ao uso de equipamentos. 

§ 2º A divisão em modalidades é importante para a compreensão do perfil de 

atendimento prevalente, e, consequentemente, para adequado planejamento e 

gestão dos recursos humanos, materiais necessários, e fluxos intra e intersetoriais. 

Art. 544 Será inelegível para a AD o usuário que apresentar pelo menos uma das 

seguintes situações: 

I - necessidade de monitorização contínua; 

II - necessidade de assistência contínua de enfermagem; 

III - necessidade de propedêutica complementar, com demanda potencial para a 

realização de vários procedimentos diagnósticos, em sequência, com urgência; 

IV - necessidade de tratamento cirúrgico em caráter de urgência; ou 

V - necessidade de uso de ventilação mecânica invasiva, nos casos em que a equipe 

não estiver apta a realizar tal procedimento. 

 

DO QUADRO CLÍNICO  

1.   O termo paraplegia se refere a uma perda grave ou completa da função motora nas 

extremidades inferiores e porções inferiores do tronco. Esta afecção é mais frequentemente associada 

com doenças da medula espinhal, embora doenças cerebrais, doenças do sistema nervoso periférico 

e doenças neuromusculares possam também causar fraqueza bilateral das pernas1. O termo plegia é 

usado pelos neurologistas para indicar perda total de contratilidade2. 

2.  A bexiga neurogênica é a denominação que se dá a uma disfunção vesical 

secundária a um comprometimento do sistema nervoso que pode ser congênito ou adquirido. A 

complicação mais comum da bexiga neurogênica é a infecção urinária e a mais grave é a deterioração 

da função renal. Essas complicações são resultado de estase urinária residual, com aumento da 

pressão vesical para as vias urinárias superiores, favorecendo as infecções urinárias e o 

desenvolvimento de refluxo vesico-ureteral com futura deterioração renal3. Dentre as alternativas de 

tratamento, destaca-se o cateterismo intermitente, o cateterismo de demora e o uso de coletores 

urinários (dispositivo para incontinência urinária)4. 

                                                      
1 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Disponível em: <http://decs.bvsalud.org/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&umls=on&umls_language=POR&search_language=p&interface_language=p&previous_page=homepage

&task=exact_term&search_exp=Paraplegia>. Acesso em: 27 out. 2023.  
2 ROWLAND, L. P. As síndromes causadas por músculos fracos. In: ROWLAND, L. P. Merrit Tratado de Neurologia. 9. ed. Guanabara 

Koogan. Rio de Janeiro, 1997. 
3 FURLAN, M.; FERRIANI, M.; GOMES, R. O Cuidar de Crianças Portadoras de Bexiga Neurogênica: representações sociais das 
necessidades das crianças e suas mães. Revista Latino-americana de Enfermagem, Ribeirão Preto, v.11, n.6, 2003. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=s0104-11692003000600010&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>.  Acesso em: 27 out. 

2023. 
4 MAGALHÃES, A. M.; CHIOCHETTA, F. V. Diagnósticos de Enfermagem para Pacientes Portadores de Bexiga Neurogênica. Revista 

Gaúcha de Enfermagem, Porto Alegre, v. 23, n. 1, p. 6-18, jan. 2002. Disponível em: 

<seer.ufrgs.br/RevistaGauchadeEnfermagem/article/download/4383/2335>.  Acesso em: 27 out. 2023. 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-11692003000600010&lng=en&nrm=iso&tlng=pt
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3.  A insuficiência adrenal (IA) pode ser primária ou secundária e se manifestar 

clinicamente de maneira aguda ou crônica. A IA primária, chamada de Doença de Addison (DA), 

geralmente resulta de doenças que determinam destruição de 90% ou mais do córtex adrenal, mas 

pode advir de condições que reduzam a síntese dos esteróides adrenais, levando à produção 

subanormal de cortisol, aldosterona e androgênios. A camada glomerulite, produtora de aldosterona, 

encontra-se preservada, uma vez que é controlada primordialmente pelo sistema renina-angiotensina. 

Pode ser a primeira manifestação de uma insuficiência adrenal ou ser precipitada por um agente 

estressor (cirurgia, infecção, trauma) em pacientes com insuficiência adrenal crônica. É característica 

da influência adrenal primária, sendo rara entre portadores de insuficiência adrenal secundária ou 

terciária5. 

4.   O hipotireoidismo se refere a uma diminuição da produção do hormônio da tiroide, 

o que provoca um aumento nos níveis de TSH. A secreção diminuída de hormônios tiroidianos 

também pode ser o resultado de estimulação reduzida da glândula tiroide, devido à diminuição do 

hormônio liberador de tirotropina (TRH) ou da diminuição da ação de TSH. O hipotiroidismo pode 

também ser causado pela ação reduzida dos hormônios tiroidianos nos órgãos-alvo, como nos casos 

raros de resistência aos hormônios tiroidianos. O seu diagnóstico é feito usualmente por clínicos e 

atualmente também por outros especialistas, como ginecologistas e cardiologistas, conscientes dos 

seus efeitos indesejáveis.6  

 

DO PLEITO 

1.   O termo home care é utilizado para se referir ao conjunto de procedimentos 

hospitalares passíveis de serem realizados em domicílio. Abrange ações de saúde desenvolvidas por 

equipe multiprofissional, baseadas em diagnóstico da realidade em que o paciente está inserido, 

visando à promoção, à manutenção e à reabilitação da saúde. Outros termos também podem ser 

utilizados, como: visita domiciliar programada, internação domiciliar, assistência domiciliar ou 

atenção domiciliar. O que diferencia os referidos termos é a complexidade do cuidado prestado, a 

utilização de equipamentos de tecnologia avançada, podendo ou não estar atrelada a uma maior 

periodicidade no acompanhamento do paciente7,8. 

 

III – CONCLUSÃO  

1.  O serviço de home care corresponde ao conjunto de procedimentos hospitalares 

passíveis de serem realizados em domicílio, ou seja, é uma assistência à saúde multiprofissional 

exclusivamente no domicílio realizado por profissionais da equipe interdisciplinar, como uma 

espécie de internação domiciliar.  

2.  Diante do exposto, considerando o documento médico analisado (Num. 76834612 - 

Págs. 7 a 10), informa-se que, devido à ausência da descrição detalhada sobre quais são os 

procedimentos hospitalares passíveis de serem realizados em domicílio, bem como os 

parâmetros técnicos que justifiquem a necessidade de um profissional de enfermagem durante 

                                                      
5 Insuficiência adrenal na Sala de Urgência. Revisa Qualidade HC. Disponível em: 
https://www.hcrp.usp.br/revistaqualidade/uploads/Artigos/212/212.pdf. Acesso em: 27 out. 2023.  
6 BRENTA, G. et al. Clinical practice guidelines for the management of hypothyroidism. Arquivos Brasileiros de Endocrinologia & 

Metabologia, v. 57, p. 265–291, 1 jun. 2013. Disponível em: 
<https://www.scielo.br/j/abem/a/RyCDtMtQqCKP5vG8hVSwpQC/?lang=pt&format=pdf>. Acesso em: 27 out. 2023. 
7 KERBER, N. P. C.; KIRCHHOF, A. L. C.; CEZAR-VAZ, M. R. Considerações sobre a atenção domiciliar e suas aproximações com o 

mundo do trabalho na saúde. Caderno Saúde Pública, v. 24, n. 3, p. 485-493, 2008. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/csp/v24n3/02.pdf>. Acesso em: 27 out. 2023. 
8 FABRICIO, S. C. C. et al. Assistência domiciliar: a experiência de um hospital privado do interior paulista. Revista Latino-Americana 

de Enfermagem, v. 12, n. 5, 2004. Disponível em: <https://www.scielo.br/pdf/rlae/v12n5/v12n5a04.pdf>. Acesso em: 27 out. 2023. 

https://www.hcrp.usp.br/revistaqualidade/uploads/Artigos/212/212.pdf
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24 horas por dia, este Núcleo fica impossibilitado de realizar uma inferência segura acerca da 

indicação do serviço de home care para o caso concreto da Requerente. 

3.  Quanto à disponibilização dos itens pleiteados, no âmbito do SUS, informa-se que: 

3.1. o serviço de home care; a assistência profissional de enfermagem 24 horas por 

dia; os equipamentos cama hospitalar, monitor cardíaco, cilindro de oxigênio e 

fraldas geriátricas - não integram nenhuma lista oficial de serviços e insumos para 

disponibilização através do SUS, no âmbito do município e do estado do Rio de 

Janeiro; 

3.2. a assistência multiprofissional domiciliar por fisioterapeuta e médicos 

especializados está padronizada no SUS, conforme consta no Sistema de 

Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, com os 

seguintes nomes e códigos de procedimento: consulta/atendimento domiciliar 

(03.01.01.013-7), consulta/atendimento domiciliar na atenção especializada 

(03.01.01.016-1), consulta de profissionais de nível superior na atenção 

especializada (exceto médico) (03.01.01.004-8), assistência domiciliar por equipe 

multiprofissional (03.01.05.002-3), assistência domiciliar por equipe 

multiprofissional na atenção especializada (03.01.05.003-1), atendimento 

fisioterapêutico nas alterações motoras (03.02.05.002-7) e atendimento 

fisioterapêutico nas desordens do desenvolvimento neuro motor (03.02.06.003-0),  

conforme disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) 

e a Portaria n° 1.272/GM/MS; 

4. Como alternativa ao serviço de “home care”, assim como ao serviço de técnico de 

enfermagem 24 horas por dia, no âmbito do SUS, existe o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), 

instituído pela Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, na qual em seus 

artigos 547 e 548, relacionam os profissionais que compõem suas equipes tais quais: médico, 

enfermeiro, fisioterapeuta, auxiliar/técnico de enfermagem, assistente social, fonoaudiólogo, 

nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional e farmacêutico, configurando equipe 

multidisciplinar. 

5.  Elucida-se que o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) é uma modalidade de 

atenção à saúde integrada às Rede de Atenção à Saúde, caracterizada por um conjunto de ações de 

prevenção e tratamento de doenças, reabilitação, paliação e promoção à saúde, prestadas em 

domicílio, garantindo continuidade de cuidados. Trata-se de visitas técnicas pré-programadas e 

periódicas de profissionais de saúde, cujo objetivo principal é a ampliação de autonomia do usuário, 

família e cuidado, capacitando o cuidador para oferecer os cuidados diários do usuário. 

6. O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde9. 

                                                      
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 27 out. 2023. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 
5 

7.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora nos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou o SER e SISREG, porém não foi verificado situação sobre a 

inclusão da Autora em serviço de assistência pelo Programa de Atenção Domiciliar10. 

8. Isto posto, sugere-se que a Autora seja avaliada pelo Serviço de Atenção 

Domiciliar (SAD). Neste sentido, a sua representante legal deverá comparecer a unidade básica mais 

próxima de sua residência a fim de que sejam realizados encaminhamento e avaliação pelo SAD 

sobre a possibilidade de acompanhamento multidisciplinar regular da Requerente. 

9. Destaca-se que a elegibilidade na Atenção Domiciliar no SUS considera critérios 

clínicos e administrativos/operacionais/legais. Ressalta-se que esses critérios devem ser avaliados 

caso a caso, reconhecendo-se as singularidades do paciente e suas necessidades, além da capacidade 

e condições do SAD em atendê-las11. 

10.   Elucida-se ainda que,  caso seja fornecido o home care, de acordo com a 

Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006 da ANVISA, o serviço 

de home care, seja público ou privado, deve fornecer todos os equipamentos, insumos, 

medicamentos e recursos humanos necessários ao atendimento da necessidade do paciente. 

11.  Ademais, informa-se que, de acordo com o site da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, os assuntos passíveis de registro são: alimentos, cosméticos, medicamentos e 

hemoderivados, produtos para a saúde e saneantes. Assim por se tratar de serviço de 

acompanhamento por equipe interdisciplinar, o objeto do pleito home care não é passível de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

  

 

 

                                                      
10 SISREG. Sistema de Regulação. Consulta de Solicitações Ambulatoriais. Disponível em: <https://sisregiii.saude.gov.br/cgi-

bin/index>. Acesso em: 27 out. 2023. 
11 BRASIL. Ministério da Saúde. Melhor em Casa – A Segurança do Hospital no Conforto de Seu Lar. Caderno de Atenção Domiciliar, 

v. 2, p.139-140. Brasília, DF. 2013. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_melhor_casa.pdf>. Acesso em: 27 out. 2023. 
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